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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025
PROCESSO ADM 1DOC Nº 11.254/2025
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE) 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br
FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 
MODO DE DISPUTA: ABERTO

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRÔNICAS
MODO DE DISPUTA: ABERTO

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE
OCUPACIONAL E MEDICINA PERICIAL, INCLUINDO ATIVIDADES DE MEDICINA  DO TRABALHO E
PERÍCIAS MÉDICAS.

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 582.466,67

A  Prefeitura  do  Município  de  Leme,  através  da  sua  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO torna  público  que  realizará  licitação,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive
decretos municipais regulamentadores,  (publicados na Imprensa Oficial de Leme, edições nºs
3271,  3406 e 3450, respecƟvamente, de 14/03/2023,  27/10/23, e 06/01/24, disponíveis no site
oficial da Prefeitura - www.leme.sp.gov.br e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços na
área de saúde ocupacional e medicina pericial, incluindo aƟvidades de medicina  do trabalho
e perícias médicas.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão  parƟcipar  deste  Pregão  os  interessados  que  esƟverem  previamente
credenciados  no  Plataforma  BBMNET  Licitações  Eletrônicas  da  Bolsa  Brasileira  de
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.  “Acesso IdenƟficado no link –
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INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  08/12/2025 – 08:00

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 22/12/2025 – 08:00

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 22/12/2025 – 08:01

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 22/12/2025 – 09:00

Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

licitações públicas”. Para todas as referências de tempo, será observado o horário de
Brasília (DF)

Contatos: 

2.1.1  Departamento  de  Licitações  e  Compras:Telefone  e  e-mail:  ((19)  3097-1.000  –
licitacao@leme.sp.gov.br 

2.1.2 Bolsa Brasileira de Mercadorias:   
Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão
ser  iniciados  diretamente  no  site  de  licitações  no  endereço  eletrônico
www.novobbmnet.com.br, acesso “ credenciamento - licitantes (fornecedores)

O Manual  de operações  da Plataforma BBMNET  Licitações  encontra-se  disponível  aos
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113.1900 -
Central de atendimento em São Paulo, ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032, Chat ou e-mail,
disponíveis no endereço eletrônico: www.novobbmnet.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso na Plataforma BBMNET Licitações
Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias  de segunda a sexta feira, das 08 às 18
horas  (horário  de  Brasília)  através  dos  canais  informados  no  site
www.novobbmnet.com.br 

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do
licitante, que pagará à BBMNET Licitações Eletrônicas, provedora do sistema eletrônico, o
valor  por  ela  fixado,  a  ơtulo  de  taxa  pela  uƟlização  dos  recursos  de  tecnologia  da
informação. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3  Será  concedido tratamento favorecido para  as  microempresas  e  empresas  de pequeno
porte, e, quando admiƟda, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 16 da Lei nº
14.133,  de  2021,  para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  İsica  e  para  o
microempreendedor individual  -  MEI, nos limites previstos da Lei  Complementar nº 123, de
2006.

2.3.1  A  obtenção  do  beneİcio  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admiƟda  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00).
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Nota ExplicaƟva (AGU): UƟlizar os disposiƟvos 2.3 e 2.3.1 apenas se houver itens com
parƟcipação  exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em razão do
valor, conforme art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Nos termos do art. 4º, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021, não será aplicado esse tratamento
diferenciado (I) no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em
geral, ao item cujo valor esƟmado for superior à receita bruta máxima admiƟda para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte; e (II) no caso de contratação de obras e
serviços de engenharia, às licitações cujo valor esƟmado for superior à receita bruta máxima
admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. Nas contratações
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na
aplicação dos limites acima estabelecidos (art. 4º, §3º, da Lei nº 14.133/2021)

2.4  Não poderão disputar esta licitação:

2.4.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.4.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

2.4.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto,  responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4 pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
parƟcipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.5  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com
agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na  fiscalização  ou  na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7 pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de
trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.4.8 agente público do órgão ou enƟdade licitante;

2.4.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.4.10 organizações da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando nessa
condição;
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2.4.11 cooperaƟvas; 

2.4.12 não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou enƟdade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.5 O impedimento de que trata o item   será também aplicado ao licitante que atue em
subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efeƟvidade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa  a  que  se  referem  os  itens   e   poderão  parƟcipar  no  apoio  das  aƟvidades  de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade.

2.7  Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo
econômico.

2.8 O disposto nos itens   e   não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execuƟvo, nas
contratações integradas, e do projeto execuƟvo, nos demais regimes de execução.

2.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional  com  recursos  do  financiamento  ou  da  contraparƟda  nacional,  não  poderá
parƟcipar  pessoa  İsica  ou  jurídica  que  integre  o  rol  de  pessoas  sancionadas  por  essas
enƟdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.10  A  vedação  de  que  trata  o  item   estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,  profissional  especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1 No cadastramento  da  proposta  inicial,  o  licitante  declarará,  em campo  próprio  do
sistema, que:

3.1.1 cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

3.1.2 está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor
ofertado  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais,  nas  convenções  coleƟvas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de
conduta vigentes na data de sua entrega em definiƟvo;
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3.1.3 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

3.1.4  não  possui,  em  sua  cadeia  produƟva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da ConsƟtuição Federal; 

3.1.5 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991.

3.2 O licitante organizado em cooperaƟva deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.3 O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperaƟva deverá declarar,  ainda,  em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,
estando  apto  a  usufruir  do tratamento favorecido  estabelecido em seus  arts.  42  a  49,
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.3.1 no item exclusivo para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte,  a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame,
para aquele item;

3.3.2 nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123,
de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperaƟva.

3.4 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.5 Não  haverá  ordem  de  classificação  na  etapa  de  apresentação  da  proposta  e  dos
documentos  de  habilitação  eventualmente  juntados  pelo  licitante nesta  etapa,  o  que
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio
de lances.

3.6 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, a parƟr da fase de julgamento e
aceitação das propostas.

3.7 Caberá ao licitante interessado em parƟcipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emiƟdas pela Administração
ou de sua desconexão.

3.8 O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.
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4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa
“Aberto para receber propostas”. (FASE 02)

4.1.1 O licitante interessado poderá uƟlizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de
interesse  e,  posteriormente preencher  os  campos exigidos  no sistema e finalizar  no
comando “enviar proposta”.

4.1.2 O licitante deverá enviar a sua proposta inicial mediante o preenchimento prévio
das informações exigidas no Sistema.

4.1.3 O Acesso para parƟcipar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do
interessado na Plataforma BBMNET Licitações.

4.2 Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante.

4.3  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

4.4 Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos
da empresa nos úlƟmos doze meses. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7 Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta inicial inserida no sistema, dentro
do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Não poderão
ser excluídos ou alterados a parƟr do prazo em que recebimentos das propostas esƟver
encerrado.  Deverá,  entretanto,  a  licitante  vencedora,  encaminhar  os  documentos  de
habilitação exigidos neste edital,  posteriormente, na fase 07 (de habilitação), dentro do
período de tempo concedido pelo Pregoeiro, informado neste edital e no andamento da
sessão. 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conƟdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido,
sua subsƟtuição.

4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.10 Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de
apuração de responsabilidade.
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4.11  Independente  do  percentual  de  tributo inserido  na  planilha,  no  pagamento serão
reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1.  A  abertura  da presente licitação dar-se-á  automaƟcamente em sessão pública,  por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão
pública. 

5.3.  Quando autorizado e devidamente jusƟficado pelo  pregoeiro,  os  licitantes  poderão
alterar  a  proposta  anteriormente  inserida  no  sistema  durante  a  fase  de  análise  de
propostas.

5.3.1. Será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

5.3.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes. 

5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em
senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.4. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas parƟciparão da fase de lances.

5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes, bem como as mensagens automáƟcas enviadas pelo próprio sistema.

5.6. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

5.8.  Os  licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando o  horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e
registrado  pelo  sistema.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. Caso o licitante não
apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS).

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

5.10.1. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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5.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de oito minutos e, após isso,
será  prorrogada  automaƟcamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos
úlƟmos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.10.3. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública  encerrar-se-á  automaƟcamente,  e  o  sistema ordenará  e divulgará os  lances
conforme a ordem final de classificação.

5.11. Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados,  em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante.

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.13.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo
superior  a  3  (três)  horas  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes,
no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.15. Encerrada a etapa de lances, o sistema idenƟficará as microempresas e empresas de
pequeno  porte  parƟcipantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006. 

5.15.1.  Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno
porte  que  se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima da  melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.15.2.  A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de
encaminhar uma úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automáƟca para tanto.

5.15.3.  Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais
licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123/2006, quando a primeira colocada também Ɵver se declarado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

5.15.5. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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5.15.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato conơnuo à classificação;

5.15.5.2.  avaliação do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual
deverão preferencialmente ser uƟlizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.15.5.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade entre  homens  e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.15.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance),
conforme orientações dos órgãos de controle.

5.15.6. PersisƟndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:

5.15.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou enƟdade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
no caso de licitação realizada por órgão ou enƟdade de Município, no território
do Estado em que este se localize;

5.15.6.2. empresas brasileiras;

5.15.6.3.  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no  desenvolvimento  de
tecnologia no País;

5.15.6.4. empresas que comprovem a práƟca de miƟgação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

5.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

Observação :  Encerrada a  etapa de  lances  da  sessão  pública, na  fase  06 “  Julgamento e
aceitação das propostas) o licitante melhor classificado terá o prazo de até 30 minutos para
redefinir o ulƟmo lance ofertado/vencedor, uƟlizando o botão próprio do sistema “redefinir
valores”, sob pena de desclassificação

5.17. Será desclassificada a proposta que: 
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5.17.1. conƟver vícios insanáveis;

5.17.2. não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência;

5.17.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.17.4. não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.17.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

5.18. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5.18.1.  A inexequibilidade,  na  hipótese de que trata  o caput,  só será  considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

5.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

 5.18.1.2. inexisƟrem custos de oportunidade capazes de jusƟficar o vulto da oferta.

5.19. Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.19.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela
superação do valor global esƟmado;

5.19.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela  superação do valor  global  esƟmado e  pela  superação de custo  unitário  Ɵdo como
relevante, conforme planilha anexa ao edital (todos os itens constantes são relevantes para
o presente edital);

5.19.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos  valores  forem inferiores  a  75%  (setenta  e  cinco por  cento)  do  valor  orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução.

5.19.4.  Caso  prevista  exigência  de  garanƟa,  será  exigida  garanƟa  adicional  do  licitante
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração,  equivalente  à  diferença  entre  este  úlƟmo  e  o  valor  da  proposta,  sem
prejuízo das demais garanƟas exigíveis de acordo com a Lei.1

5.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.21.  O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para, no prazo fixado pelo
Pregoeiro (em até 02 horas),  apresentar proposta final readequada (modelo ANEXO VII) por
ele elaborada, com os respecƟvos valores adequados ao valor final da sua proposta, mediante
aplicação de desconto de forma linear sobre os  preços  unitários  (até  02 casas  decimais),

1 OBS: desconsiderar itens tachados.
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equivalente ao percentual de desconto dado sobre o preço total vencedor, sob pena de não
aceitação da proposta.

A proposta deverá ser apresentada MEDIANTE DESCONTO LINEAR ENTRE OS PREÇOS DE CADA
ITEM QUE COMPÕE O LOTE, APLICADO CONFORME PLANILHA/MODELO DISPONIVEL NO SITE:
www.leme.sp.gov.br / link: licitações/2025/Planilha Modelo para Calculo de Desconto Linear.
FICAM  OS  LICITANTES  CIENTES  QUE  O  DESCONTO  LINEAR  SERÁ  AUTOMATICAMENTE
APLICADO  PELA  PREGOEIRA(O)  SE  ENCAMINHADA  PROPOSTA  SEM  O  CUMPRIMENTO  DO
SOLICITADO.

5.22.  Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a desclassificação da

proposta.  A  planilha poderá́  ser  ajustada pelo  fornecedor,  no prazo indicado pelo  sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.22.1.  O ajuste de que trata  este  disposiƟvo se  limita  a  sanar  erros  ou falhas  que não
alterem a substância das propostas;

5.22.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.22.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 horas,
envie  a  proposta com  a  planilha  de  preços adequada  ao  úlƟmo  lance  ofertado  após  a
negociação  realizada,  em  campo  próprio  do  Sistema,  acompanhada  dos  documentos  de
habilitação  e  eventuais   complementares  quando  necessários  à  confirmação  daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.22.4.  É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  parƟr  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado  em  primeiro  lugar  deverá  apresentá-la,  conforme  disciplinado  no  Termo  de
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.

5.23.1.  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

5.23.2.  Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no
sistema.

5.23.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
jusƟficaƟva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

5.23.4.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
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classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO

6.1. Encerrada a etapa de julgamento,  negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o
licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  às  condições  de
parƟcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a  parƟcipação  no  certame ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

a) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela
Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral  da
União 

(hƩps://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2)

c)  Cadastro  de  Apenados  do  E.  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo;
hƩps://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#Caso  atendidas  as  condições  de
parƟcipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.2.  Caso  o  licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  enquadre-se  no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da
Lei Complementar nº 123/06.
6.3. Os documentos  de habilitação a serem apresentados estão descritos no ANEXO III,  e
serão exigidos do licitante melhor classificado.
6.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação  deverão  ser apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

6.4.1. Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, que não possa ser dirimida de
forma digital/eletrônica,  será exigida a apresentação dos originais não-digitais.

6.4.2. Os licitantes  DEVERÃO ANEXAR SOMENTE A HABILITAÇÃO EXIGIDA em edital

6.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista,
disponíveis para consulta no SICAF, poderão ser subsƟtuídos pelo registro cadastral válido junto
ao  mesmo,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao  disposto  na  Lei  nº
14.133/2021. Os demais documentos exigidos  neste  edital,  que não estejam disponíveis  no
SICAF, bem como, as declarações exigidas nos demais anexos deverão ser enviados através do
sistema, mediante autorização/determinação do Pregoeiro.

6.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o
art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021.

6.7.  O  licitante  deverá  apresentar,  sob  pena  de  desclassificação,  declaração  de  que  suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas(nos termos do item 3.2.2).
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6.8.  A  verificação  pelo  pregoeiro,  em  síƟos  eletrônicos  oficiais  de  órgãos  e  enƟdades
emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova, para fins de habilitação.

6.9. Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema,
em formato digital, no prazo esƟpulado pelo pregoeiro.

6.10. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para:

6.10.1.  complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já  apresentados  pelos
licitantes  e  desde  que  necessária  para  apurar  fatos  existentes  à  época  da  abertura  do
certame; e

6.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

6.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas,  que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

6.12.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7. DOS RECURSOS

7.1.  A  interposição  de  recurso  contra  a  decisão  proferida  pelo  pregoeiro  observará  o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da
data de inƟmação ou de lavratura da ata.  A interposição do recurso será comunicada aos
demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses

7.3. A  intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de
vencedor, sob pena de preclusão. 

7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos,
podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.

7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, sob pena de não
conhecimento.

7.5.  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  Ɵver  editado  o  ato  ou  proferido  a  decisão
recorrida, a qual  poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  ou, nesse
mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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7.7.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

7.8. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administraƟvos, o
processo será encaminhado a autoridade superior, para a práƟca dos atos descritos no arƟgo 71
e ss da Lei 14.133/21.

8.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

8.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

8.1.2  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  jusƟficado,  não
manƟver a proposta em especial quando:

8.1.2.1.  não  enviar  a  proposta  adequada  ao  úlƟmo  lance ofertado  ou  após  a
negociação; 

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

8.1.2.3.  injusƟficadamente,  pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a
etapa compeƟƟva; ou 

8.1.2.4. deixar de apresentar amostra quando exigida;

8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital; 

8.1.3.  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3.1.  recusar-se, sem jusƟficaƟva, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar  ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

8.1.4.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

8.1.5. fraudar a licitação

8.1.6.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

8.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

8.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação

8.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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8.2.  Com fulcro na  Lei  nº 14.133,  de 2021,  e Decreto Municipal  8.058/23,  a  Administração
poderá,  garanƟda  a  prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. advertência; 

8.2.2. Multa compensatória e de mora;

8.2.3. impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de Leme;

8.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os
moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1º, da
Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 8.058/23.

8.4.  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade, bem como a sanção de multa compensatória  aplicada em percentual de 0,5% a
30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao
prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº
8.058/23.

8.5. A multa de mora será aplicada em percentual de 5% (cinco porcento) sobre o valor da
obrigação não cumprida dentro do prazo previsto para a execução do objeto previsto no edital
e seus  anexos,  limitados a 02 (duas)  ocorrências,  após o que,  será considerada inexecução
contratual,  sujeitando  o  contratado  as  demais  sanções  previstas  no  Decreto  Municipal  nº
8.058/23.  

8.6. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou reƟrar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1.  Qualquer  pessoa é  parte  legíƟma para  impugnar  o  Edital  ou  solicitar  esclarecimentos,
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

9.2.  A  resposta  à  impugnação  ou  ao  pedido  de  esclarecimento  será  divulgado  em  síƟo
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da
abertura do certame.

9.3.  A impugnação ao edital  e o pedido de esclarecimento  deverão ser realizados na forma
eletrônica, via Sistema BBMNET, sob pena de não conhecimento.

9.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÃO
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10.1.  Homologada a licitação,  a contratação dar-se-á mediante a emissão de  termo de
contrato, conforme minuta anexa. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o
primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5.  As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6.  Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas e a Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. O proponente é responsável pela fidelidade e legiƟmidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele conƟdas implicará a imediata
desclassificação do proponente que o Ɵver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

11.8.  É  facultado  ao  Pregoeiro,  ou  à  autoridade  a  ele  superior,  em  qualquer  fase  da
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do
processo.

11.9. Os proponentes inƟmados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

11.10.  As  decisões  referentes  a  este  processo  licitatório  serão  lançadas  no  processo
eletrônico, e, ainda, caso necessário, por qualquer meio de comunicação que se comprove o
recebimento, ou publicação oficial.

11.11.  Não  cabe  à  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias  qualquer  responsabilidade  pelas
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira
da negociação realizada.

11.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só  se iniciam e vencem os prazos em dias  de
expediente na Administração.
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11.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

11.14. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br .

11.15. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações
podem ser obƟdas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail,
whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br .

11.16. Outras dúvidas acerca do edital, também poderão ser esclarecidas horário de 08:00
às  16:00,  de  segunda  a  sexta-feira,  exceto  feriados,  no  Departamento  de  Licitações  e
Compras, localizado a Rua Dr Armando de Salles de Oliveira, 1085, 3º andar, Centro, Leme - (
fone (19) 30971000.

11.17.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.18.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  nos  endereços eletrônicos: www.leme.sp.gov.br, e
www.novobbmnet.com.br.

11.19.  O  foro  competente  para  dirimir  quaisquer  questões  acerca  do  presente  é  o  de
Leme/SP.

11.20.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência, Memorial DescriƟvo e Planilha Orçamentária;

ANEXO II -  Minuta do contrato

ANEXO III - Exigências para habilitação

ANEXO IV - Decreto 8.163, de 21/08/23

ANEXO V -  Modelo de declaração de fato superveniente impediƟvo de habilitação

ANEXO VI - Modelo de Declarações obrigatórias

ANEXO VII -Modelo-proposta 

ANEXO VIII - Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

ANEXO IX - Modelo de declaração qualificação técnica

Leme,  05 de Dezembro  de 2025.

 
RAFAEL MARADEI

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2025
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA OCUPACIONAL E
MEDICINA PERICIAL, NOS TERMOS DESTE ANEXO.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 

1 - Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado específico e válido;
2  -  Os  serviços fornecidos  pela  EMPRESA  vencedora  deverão  primar  pela  qualidade,  sempre
respeitando as caracterísƟcas e determinações técnicas perƟnentes;
3 - Os serviços serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com o
descrito,  ou aos  fins a  que se desƟnam, serão recusados,  ocorrendo a  contratada em inexecução
contratual;
4 - O recebimento do objeto dar-se-á da seguinte forma:
a)  PROVISORIAMENTE:  No  momento  da  entrega  a  Administração  efetuará  o  RECEBIMENTO
PROVISÓRIO, para efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de
aceitação;
b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emiƟrá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de 05
dias, prorrogáveis por mais 02 dias, contados da data do recebimento provisório.
4.1 O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o
seu agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão
somente após a emissão do regular Recebimento DefiniƟvo.
4.2  Expirado  o  prazo  previsto  na  alínea  “b”,  sem  manifestação  do  CONTRATANTE,  reputar-se-á
realizado o Recebimento DefiniƟvo (tacitamente).
4.3 Caso o objeto seja rejeitado pela Administração, sem prejuízo da multa por eventual atraso, a
CONTRATADA terá o prazo de 02 (dois) dias, sob pena de incorrer em inexecução contratual.
4.4 A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definiƟvo do objeto.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
na área de saúde ocupacional e medicina pericial, incluindo  aƟvidades de medicina do trabalho e
perícias médicas desƟnadas aos servidores públicos do Município de Leme/SP, conforme condições,
exigências e especificações descritas a seguir.

2. DOS SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO

I – Realizar exames médicos ocupacionais, incluindo admissionais, periódicos, de retorno ao trabalho,
de mudança de função e demissionais,  analisando exames laboratoriais  apresentados e indicando,
quando  necessário,  a  realização  de  exames  complementares  observado  o  PCMSO  (Programa  de
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CNPJ: 46.362.661/0001-68 •    licitacao@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

M
A

R
A

D
E

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

A
9-

C
D

42
-B

88
8-

41
6D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
A

9-
C

D
42

-B
88

8-
41

6D



19

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Controle Médico de Saúde Ocupacional) da insƟtuição;
II – EmiƟr e assinar os respecƟvos Atestados de Saúde Ocupacional (ASOs);
III – Realizar atendimentos clínicos nas dependências do SESMT, com emissão dos ASOs, conforme a
demanda gerada pelos servidores municipais e candidatos em concursos públicos vigentes;
IV – Analisar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO atualmente vigente,
promovendo  sua  atualização,  complementação  ou  reformulação,  de  forma  a  garanƟr  sua
implementação e coordenação, com base nos riscos ocupacionais idenƟficados e classificados pelo
Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR, nos termos da NR-7;
V  –  EmiƟr  relatórios  anuais  e  demais  documentos  exigidos  pelas  Normas  Regulamentadoras  do
Ministério do Trabalho;
VI – Atuar de forma integrada com os demais membros do SESMT, parƟcipando das ações e programas
de saúde e segurança do trabalho;
VII – Prestar esclarecimentos técnicos e orientações à administração pública;
VIII  –  Acompanhar  e  reavaliar  os  casos  de  restrição  funcional,  em  conjunto  com  a  equipe
mulƟdisciplinar do SESMT, avaliando a evolução clínica do servidor e seu compromeƟmento com o
processo  de  reabilitação  ou  recuperação,  adotando,  quando  necessário,  medidas  como  o
encaminhamento para nova perícia médica individual, encaminhamento para Junta Médica ou outras
providências cabíveis, conforme critério técnico.
IX – Disponibilizar  profissional  da área de enfermagem para realização de pré-consultas e triagens
iniciais,  conforme  demanda  e  critérios  técnicos  estabelecidos  pelo  médico  e  os  custos  já  estão
incluídos nos preços ofertados, sendo vedada a cobrança adicional;
X – Cumprir todas as atribuições profissionais com éƟca, zelo, confidencialidade e em conformidade
com as legislações vigentes;
XI  –  EmiƟr  relatórios  mensais  contendo  os  atendimentos  realizados,  com  nome  dos  servidores
avaliados, Ɵpo e quanƟdade de atendimentos realizados e respecƟva nota fiscal;
XII – EmiƟr relatório mensal a fim de viabilizar a importação das informações para sistema específico,
em  formato  “.txt”  ou  “.csv”,  contendo  nome  e  matrícula  do  servidor  periciado,  Ɵpo  de
perícia/afastamento concedido, data inicial e data final do afastamento.

3. DA RESPONSABILIDADE PELO PCMSO

A contratada assume a responsabilidade técnica pela  atualização, implementação e coordenação do
PCMSO do Município de Leme, nos termos da NR-7.

O  PCMSO  vigente  será  disponibilizado  à  contratada,  que  deverá  analisá-lo  e,  com  base  em  seu
conteúdo e nos riscos ocupacionais idenƟficados pelo PGR, atualizá-lo, complementá-lo ou reformulá-
lo, garanƟndo a conƟnuidade das ações e medidas já implantadas.

Compete à contratada:

I  –  Planejar,  executar  e  dar  conƟnuidade  às  ações  previstas  no  PCMSO,  com  base  nos  riscos
ocupacionais idenƟficados e classificados no PGR;
II – EmiƟr, assinar e revisar o PCMSO sempre que necessário, mantendo-o em conformidade com as
normas legais e regulamentares;
III – GaranƟr a execução dos exames médicos previstos no programa;
IV – Elaborar e assinar relatórios exigidos por lei, inclusive o relatório anual;
V – Fornecer orientações técnicas à administração sobre promoção, preservação e vigilância da saúde
dos trabalhadores;
VI  –  EmiƟr  relatórios  mensais  contendo  os  atendimentos  realizados,  com  nome  dos  servidores
avaliados, Ɵpo de perícia realizada, quanƟdade de atendimentos e respecƟva nota fiscal.
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4. DOS SERVIÇOS DE MEDICINA PERICIAL

I  –  Realizar  atendimentos  periciais  presenciais  e  emiƟr  os  respecƟvos  pareceres  periciais,
exclusivamente no Município de Leme/SP, no consultório do Médico Perito, considerando que o fluxo
atual de perícias médicas não é compaơvel com a estrutura İsica da Prefeitura para comportar esses
atendimentos,  conforme  encaminhamento  do  SESMT,  para  fins  de  concessão  ou  prorrogação  de
licença para tratamento de saúde do servidor, por moƟvo de doença em pessoa da família, ou para
quaisquer outras situações previstas no Decreto nº 8.689, de 16 de maio de 2025. Quando houver
agendamento de múlƟplas perícias referentes ao mesmo servidor,  ainda que relaƟvas a atestados
disƟntos, poderá ser realizada avaliação conjunta, a qual será considerada como uma única perícia,
desde que os protocolos sejam próximos, visando à economicidade, à prevenção de prejuízo ao erário
e à oƟmização do atendimento, evitando deslocamentos desnecessários pelo servidor;
II – EmiƟr parecer pericial com base em avaliação clínica e documental, indicando, quando cabível, o
tempo de afastamento e a apƟdão para o exercício das funções;
III – Analisar, nos casos de apresentação de restrições, a compaƟbilidade dessas limitações com as
aƟvidades do cargo, local de trabalho e jornada do servidor, com fundamentação técnica;
IV – Analisar os protocolos de solicitação de redução de carga horária, verificando a comprovação da
condição  de  dependente  e  a  conformidade  dos  documentos  apresentados  com  os  requisitos
estabelecidos na Lei Complementar nº 935/2025, emiƟndo parecer técnico fundamentado;
V  –  EmiƟr  relatórios  mensais  contendo  os  atendimentos  realizados,  com  nome  dos  servidores
avaliados, Ɵpo de perícia realizada, quanƟdade de atendimentos e respecƟva nota fiscal;
VI  –  Encaminhar  mensalmente relatório  técnico  à  Medicina  do Trabalho,  contendo a  relação dos
servidores  atendidos,  os  Ɵpos  de  afastamento  concedidos  e  os  respecƟvos  CIDs  (Classificação
Internacional  de  Doenças)  constantes  nos  atestados,  a  fim  de  subsidiar  a  atuação  da  equipe
mulƟdisciplinar e do SESMT nas ações de prevenção, controle de agravos e revisão do PGR;
VII – EmiƟr relatório mensal a fim de viabilizar a importação das informações para sistema específico,
em  formato  “.txt”  ou  “.csv”,  contendo  nome  e  matrícula  do  servidor  periciado,  Ɵpo  de
perícia/afastamento concedido, data inicial e data final do afastamento;
VIII – Prestar esclarecimentos técnicos e orientações à administração pública, inclusive em processos
administraƟvos e judiciais, quando requisitado;
IX  –  Cumprir  diretrizes  e  prazos  estabelecidos  pela  Administração  Pública  Municipal,  inclusive  os
definidos em Decreto ExecuƟvo vigente;
X  –   Os  atendimentos  periciais  deverão  ser  realizados  em  horários  previamente  agendados,
obrigatoriamente  em  período  disƟnto  ao  horário  de  trabalho  do  servidor,  de  modo  a  minimizar
impactos na roƟna das unidades e garanƟr a adequada execução das perícias. O agendamento deverá
observar as orientações do Setor de Perícias e a disponibilidade do servidor, devendo este comparecer
na data e horário definidos para assegurar o cumprimento da convocação;
XI – ParƟcipar da composição e coordenar a Junta Médica, que será formada por 3 (três) médicos,
incluindo o Médico Perito e,  preferencialmente,  um especialista  na área relacionada à doença ou
condição  do  servidor  avaliado.  A  parƟcipação de cada  médico na Junta  Médica  será  remunerada
conforme previsto no contrato, sendo vedada a realização do procedimento sem a composição mínima
estabelecida;
XII  –  Atuar como assistente técnico em processos judiciais,  quando designado pela  Administração
Pública Municipal, elaborando pareceres, respondendo quesitos e prestando esclarecimentos técnicos,
exclusivamente na qualidade de Médico Perito. 
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5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A execução dos serviços será supervisionada pela Secretaria Municipal de Administração, por meio da
equipe do  Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT,
responsável pelo acompanhamento técnico e fiscalização das aƟvidades contratadas.

A  execução  dos  serviços  de  consulta  médica  deverá  ser  realizada  por  dois  profissionais  médicos
disƟntos, sendo:

I – Médico do Trabalho, devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São
Paulo – CREMESP, responsável pelos atendimentos e avaliações relacionados à saúde ocupacional.

II – Médico Perito, igualmente inscrito no CREMESP, responsável pela realização das perícias médicas
para concessão, prorrogação ou indeferimento de licenças e demais avaliações de natureza pericial.

Fica vedada a indicação de um mesmo profissional para o exercício simultâneo das funções de médico
do trabalho e médico perito, com o objeƟvo de assegurar a imparcialidade, a independência técnica e
o cumprimento dos princípios da segregação de funções no âmbito da Administração Pública.

É vedada a subcontratação dos serviços médicos previstos neste instrumento, os quais deverão ser
prestados  exclusivamente  por  profissionais  com  vínculo  direto  com  a  empresa  contratada.  O(a)
Médico(a)  Responsável  Técnico  deverá  manter  relação  profissional  regular  e  comprovada  com  a
contratada, vedada a execução dos serviços por intermédio de terceiros ou sem vínculo direto com a
empresa licitante.

A  comprovação  do  vínculo  profissional  dos  profissionais  indicados  poderá  ocorrer  por  meio  de
qualquer  dos  documentos  admiƟdos  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –  TCESP,
conforme entendimento consolidado na Súmula nº 25, a saber:

“SÚMULA Nº 25 – Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar
mediante  contrato  social,  registro  na  carteira  profissional,  ficha  de  empregado  ou  contrato  de
trabalho,  sendo possível  a  contratação de profissional  autônomo que preencha os  requisitos  e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.”

A  execução  dos  serviços  de atualização  do  PCMSO  deverá  ser  realizada pelo  mesmo  médico  do
trabalho responsável pelos serviços de medicina do trabalho, integrante da empresa contratada.

A atualização do PCMSO será realizada anualmente, ou em caso de criação de novos cargos, cujas
atribuições impliquem riscos diferentes dos atualmente existentes, e em situações de alterações nos
riscos ocupacionais, conforme determinação técnica da contratada ou solicitação da Administração
Pública, nos termos da NR-7.

Os  valores  a  serem  pagos  corresponderão  exclusivamente  aos  serviços  efeƟvamente  executados,
sendo vedada a cobrança de qualquer importância a ơtulo de cancelamento ou não comparecimento.

O descumprimento das obrigações previstas neste Termo de Referência, no contrato ou na legislação
aplicável sujeitará a contratada às penalidades administraƟvas previstas em lei, inclusive advertência,
multa e rescisão contratual.
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6. DESCRIÇÃO/QUANTIDADE/PREÇOS MÁXIMOS

Os quanƟtaƟvos esƟmados para os serviços objeto deste Termo de Referência são os seguintes:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD.
MENSAL

QTD.ANU
AL

VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

01 Consulta Médica especializada
em Exames Periódicos. SV 200 2.400 R$ 65,00 R$ 156.000,00

02 Consulta Médica especializada
em Perícia Médica. SV 500 6.000 R$ 70,88 R$ 425.300,00

03 Emissão / Atualização PCMSO SV 01 R$ 1.166,67 R$ 1.166,67

TOTAL LOTE R$ 582.466,67

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O custo esƟmado dessa contratação é de R$ 582.466,67

Despesas que serão uƟlizadas 413 

Obs:  O preços máximos deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento das propostas, e
refletem os preços médios obƟdos pelas Secretarias requisitantes, nos termos do ETP juntado, sendo
sua definição, de responsabilidade do(a) Secretário(a) que abaixo assina.

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: O objeto licitado tem sua jusƟficaƟva
para  prestação de serviços  médicos  para  realização de consultas  de exames periódicos,  perícias
medicas e atualização do PCMSO (VIDE ETP).

CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
 
A nota fiscal deverá ser apresentada no ato da entrega informado o número do  Contrato/Empenho
correspondente no campo “Dados Adicionais”. 

DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS

PERIODICIDADE ESTIMADA:

Os serviços de Medicina do Trabalho, conforme o item 2, serão realizados semanalmente, às terças-
feiras e quintas-feiras, das 9h às 11h, de acordo com a demanda gerada pelos setores competentes.
O(a) Médico(a) do Trabalho deverá estar acompanhado(a) de Enfermeira, responsável pela recepção e
pré-atendimento dos servidores, efetuando o cadastro e o registro inicial das informações no sistema,
a fim de oƟmizar o fluxo e subsidiar a avaliação médica subsequente.

Os serviços de Medicina Pericial, conforme o item 4, serão realizados semanalmente, no consultório
próprio do(a) Médico(a) Perito(a), localizado no Município de Leme/SP, nos seguintes dias e horários:
 Segundas-feiras: 8h às 10h
 Quartas-feiras: 16h às 19h
 Sextas-feiras: 13h às 15h
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A atualização do PCMSO será realizada anualmente ou sempre que houver alterações nos cargos,
aƟvidades ou riscos ocupacionais, conforme determinação da Administração Pública Municipal.

Ao parƟcipar do processo licitatório, a CONTRATADA declarar-se-á ciente dos prazos, horários e locais
determinados  neste  Termo  de  Referência,  não  cabendo  alegação  de  desconhecimento  ou
inobservância das disposições aqui estabelecidas.

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A prestação dos serviços ocorrerá nos seguintes locais:

I – Serviços de Medicina do Trabalho:
Nas dependências da Prefeitura Municipal de Leme/SP, no SESMT – Sala da Medicina do Trabalho.

II – Serviços de Medicina Pericial:
Em consultório próprio do(a) Médico(a) Perito(a), localizado no Município de Leme/SP, com estrutura
İsica compaơvel com a natureza das avaliações periciais, incluindo recepção, sala privaƟva e apoio
administraƟvo.

Qualquer alteração de local deverá ser previamente aprovada pela Administração Pública Municipal.
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o 15º dia úƟl do mês subsequente ao
recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, atendidas as demais determinações previstas na
minuta do contrato.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail:
nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de
depósito em conta corrente, devendo, portanto as licitantes devem informar banco, agência e nº de
conta em sua proposta.

PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  do  art.  107 da  Lei
14.133/21.

GESTORES DO CONTRATO – Ana Paula Dias
  Coordenadora do SESMT

 

Leme,  05 de Dezembro de  2025.

RAFAEL MARADEI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO (ART.95, LEI 14.133/21).

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº  0/2025
P.A - 1DOC
Sistema GovBr /202
CONTRATO Nº /202

OBJETO:
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA OCUPACIONAL E MEDICINA
PERICIAL

DATA DA ASSINATURA (vide assinatura digital)
PRAZO DE VIGÊNCIA 12 MESES
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE LEME  - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
RESPONSÁVEL - NOME:
CARGO:
CONTRATADA
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE /  ESTADO:
CEP:
EMAIL:
FONE:
NOME DO REPRES. LEGAL

PREÂMBULO
As  partes  acima qualificadas  assinam o  presente  instrumento,  mediante  as  seguintes  cláusulas  e
condições.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 ConsƟtui o objeto do presente contrato,  A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA OCUPACIONAL E
MEDICINA PERICIAL conforme especificações constantes no PREGÃO ELETRÔNICO N.º        /2025, que
passa a fazer parte integrante do presente contrato como se transcritos fossem.

1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3  Requisição-Doc. Formalização da Demanda/O Termo de Referência;

1.4  A Proposta do contratado;

1.5  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura. A
eficácia do contrato dar-se-á a parƟr de sua publicação junto ao PNCP.

2.2 Aplica-se ao presente, o disposto no art. 107, da Lei 14.133/21.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1  O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total do objeto do presente instrumento é de R$ ........ (..........),  sendo os preços unitários
os seguintes:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD.
MENSAL

QTD.ANU
AL

VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

01 Consulta Médica especializada
em Exames Periódicos. SV 200 2.400

02 Consulta Médica especializada
em Perícia Médica. SV 500 6.000

03 Emissão / Atualização PCMSO SV 01

TOTAL LOTE

5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas  decorrentes  da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3  O  valor  acima  é  meramente  esƟmaƟvo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao  contratado
dependerão dos quanƟtaƟvos efeƟvamente fornecidos.

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 Os pagamentos serão realizados nos termos estabelecidos no Anexo I, sendo:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  O pagamento será efetuado até o 15º dia úƟl do mês
subsequente ao recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, acompanhado
das medições aprovadas pela Secretaria de Administração.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA
para o e-mail: nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS
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Todo  e  qualquer  pagamento  devido  pela  CONTRATANTE  será  efetuado
EXCLUSIVAMENTE  através  de  depósito  em  conta  corrente,  devendo,  portanto  as
licitantes devem informar banco, agência e nº de conta em sua proposta.

7 . CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, conforme arƟgo 92,
V, § 3º da Lei 14.133/21. Data-Base para reajuste inicial -  Mapa comparaƟvo de preços constante do
processo.

7.2 Após o interregno de um ano, (se houver), e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos
efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

7.4  No caso de atraso ou não divulgação do(s)  índice (s)  de reajustamento,  o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  úlƟma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiƟvo(s).

7.5  Nas  aferições  finais,  o(s)  índice(s)  uƟlizado(s)  para  reajuste  será(ão),  obrigatoriamente,  o(s)
definiƟvo(s).

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exƟnto(s) ou de qualquer forma
não  possa(m)  mais  ser  uƟlizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em  subsƟtuição,  o(s)  que  vier(em)  a  ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

7.8 O reajuste será realizado por aposƟlamento.

8 . CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;
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8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4  NoƟficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto
fornecido,  para  que  seja  por  ele  subsƟtuído,  reparado ou  corrigido,  no  total  ou  em parte,  às  suas
expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  perƟne  à  parcela  incontroversa  da
execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133,
de 2021;

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 CienƟficar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10 Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  imperƟnentes,  meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11  A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admiƟda a prorrogação moƟvada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14  A Administração não responderá por  quaisquer  compromissos  assumidos pelo  Contratado com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
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9.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do
contrato, se exigido.

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enƟdade,
desde que devidamente jusƟficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade.

9.4 Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II);

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº 8.078,  de 1990),  bem como por  todo e qualquer  dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garanƟa, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7  Não contratar, durante a  vigência  do contrato,  cônjuge,  companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro  de Fornecedores –
SICAF,  ou  outro  uƟlizado  pela  Administração/Contratante,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços,
os seguintes documentos: 1)  cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 2)
CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 3) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.9  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato (se for o caso), por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.11  Prestar  todo  esclarecimento ou informação solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus  prepostos,
garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos
à execução do empreendimento.

9.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo ou instrumento congênere,
eventualmente existente.

9.14 Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.15   Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando e no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua
proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.21 Considerando a Resolução nº 21/2022 que dispõe a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo; as pessoas jurídicas que contratem com a Administração Pública, deverão
realizar o cadastro pelo representante legal, sócio-administrador ou gestor, no site do Tribunal de Contas
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do  Estado  de  São  Paulo  hƩps://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xhtml sistema
cadTCESP, emiƟr e enviar junto ao Contrato assinado, a Declaração de Atualização Cadastral.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do contrato administraƟvo ora firmado, a parƟr da apresentação
da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
expressa. 

10.2 Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3  É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em
Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do  art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6  É  dever  do  contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7 Quando permiƟda expressamente a subcontratação, o Contratado deverá exigir de suboperadores e
subcontratados  o  cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garanƟr sua observância.

10.8  O Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento dessa  cláusula,  devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável  jusƟficadamente,
quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da  LGPD,  inclusive  quanto  a
eventual descarte realizado. 

10.10  Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos,  notadamente aqueles que se
proponham a armazenar  dados  pessoais,  devem ser  manƟdos  em ambiente virtual  controlado,  com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
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registro  da finalidade,  para  efeito  de responsabilização,  em caso de  eventuais  omissões,  desvios  ou
abusos.

10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanƟr
a reuƟlização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao tratamento de dados
pessoais,  quando indicado  pela  autoridade  competente,  em especial  a  ANPD  por  meio  de  opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)

11.1 Não há exigência de garanƟa contratual da execução no presente termo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleƟvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  contratação  sem  moƟvo
jusƟficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da    Lei nº 14.133, de 2021  ); Decreto
Municipal nº 8.058/23
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); Decreto Municipal nº 8.058/23;
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). vide Decreto
Municipal nº 8.058/23
iv) Multa: CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL e Decreto Municipal 8.058/23 (IOL de 14/03/23)

12.3  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.6  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse valor,  a  diferença será
descontada da garanƟa eventualmente prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).

12.7  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administraƟvamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021), c.c Decreto
Municipal nº8.058/23;

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e

orientações dos órgãos de controle.

12.10 Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº
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12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção,  informar  e  manter  atualizados os  dados relaƟvos às  sanções por  ela  aplicadas,  para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021), além do site “apenados” do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

12.13  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.14  Os  débitos  do  contratado  para  com  a  Administração  contratante,  resultantes  de  multa
administraƟva e/ou indenizações,  não  inscritos  em dívida  aƟva,  poderão ser  compensados,  total  ou
parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administraƟvos que o contratado possua com a mesma. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1 O contrato se exƟngue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo esƟpulado para tanto.

13.2  Se  as  obrigações não forem cumpridas  no prazo esƟpulado,  a  vigência ficará  prorrogada até  a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele consƟtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecƟvas sanções administraƟvas; e
b) poderá  a  Administração  optar  pela  exƟnção  do  contrato  e,  nesse  caso,  adotará  as  medidas

admiƟdas em lei para a conƟnuidade da execução contratual.
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13.4 O contrato pode ser exƟnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

13.5 O contrato pode ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum  dos  moƟvos  previstos  no  arƟgo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem  como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.2  A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.3  Se a operação  implicar mudança da pessoa jurídica contratada,  deverá ser formalizado termo
adiƟvo para alteração subjeƟva.

13.6 O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 Indenizações e multas.

13.7  A exƟnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,   caput,  
da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício,  nas suas respecƟvas despesas  abaixo
discriminadas:

Órgão/
Unidade

Fonte de Recurso Código de Aplicação Despesa

02.04 1- Tesouro 1100000 - GERAL 413

14.2  A  dotação  relaƟva  aos  exercícios  financeiros  subsequentes (se  for  o  caso) será  indicada  após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respecƟva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
aposƟlamento.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições  conƟdas  na  Lei  nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1  Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina  dos  arts.  124 e  seguintes  da Lei  nº
14.133, de 2021.

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla,
dispensada a celebração de termo adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente instrumento no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011  .  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo para dirimir os liơgios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Leme,    de  de 2025. (VIDE ASSINATURAS ELETRÔNICAS)

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATADA
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(CONTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):___________/2025
OBJETO:  . CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA OCUPACIONAL E
MEDICINA PERICIAL

1. Estamos CIENTES de que:
a) o  ajuste  acima  referido,  seus  aditamentos,  bem  como  o  acompanhamento  de  sua  execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de  disponíveis  no  processo  eletrônico,  todos  os  Despachos  e  Decisões  que  vierem a  ser
tomados, relaƟvamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder LegislaƟvo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o arƟgo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parƟr de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do  “Cadastro  CorporaƟvo  TCESP  –  CadTCESP”, nos  termos  previstos  no  ArƟgo  2º  das  Instruções
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:     de  de 2025. (VIDE ASSINATURAS ELETRÔNICAS)

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVE  L   QUE ASSIN  OU   O AJUSTE:  

Pelo contratante:
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADORES DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

FISCAL DO CONTRATO:
Nome:
Cargo:
CPF:
Assinatura: ______________________________________________________

 Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP  •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 •    licitacao@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
A

F
A

E
L 

M
A

R
A

D
E

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
F

A
9-

C
D

42
-B

88
8-

41
6D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
A

9-
C

D
42

-B
88

8-
41

6D



38

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
CNPJ Nº: 46.362.661/0001-68
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  ___________/2025
DATA DA ASSINATURA:    de     de 202. (VIDE ASSINATURAS ELETRÔNICAS)
VIGÊNCIA: 12 meses
OBJETO: 

VALOR (R$):   ().

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela enƟdade supra  epigrafada, sob as penas da Lei,
que  os  demais  documentos  originais,   aƟnentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no
respecƟvo processo  administraƟvo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do  Estado
de São Paulo, e serão remeƟdos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela enƟdade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais,  aƟnentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados,  encontram-se no respecƟvo processo administraƟvo arquivado na origem à  disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remeƟdos  quando requisitados:

a) memorial descriƟvo dos trabalhos e respecƟvo cronograma İsico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos  os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das  obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício  financeiro em curso, de acordo com o respecƟvo
cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi  contemplado em suas
metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

Leme,     de  de 202.  (VIDE ASSINATURAS ELETRÔNICAS)

RESPONSÁVEL:
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:____________________________ 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME 

Nome:

Cargo:

CPF:

Período de gestão:

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.
2. RepeƟr o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício..
3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emiƟda pelo sistema “Cadastro CorporaƟvo

TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP,
conforme  previsto  no  ArƟgo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme  “Declaração  de  Atualização
Cadastral” ora anexada (s).

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
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ANEXO III
PREGÃO ELETRONICO Nº 109/2025

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá anexar na plataforma, para fins de habilitação SOMENTE:

Habilitação jurídica:
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta

Comercial da respecƟva sede; Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da
autenƟcidade no síƟo hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenƟficada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da
respecƟva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c) Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de  funcionamento  no  Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

d) Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consƟtuƟvo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz

Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respecƟva.

Regularidade fiscal e trabalhista:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relaƟvo ao

domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto
contratual;

c) prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  GaranƟa  do  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  –  CerƟdão  de
Regularidade de Situação (CRS);

d)  prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação da
CerƟdão Conjunta de Débitos RelaƟvos a Tributos Federais e à Dívida AƟva da União (a cerƟdão
deve ter sido emiƟda nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de 02/10/14);

e)  Prova de inexistência de débitos devidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação
da CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei n.12.440/11.

Qualificação Econômico-Financeira

A) CerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69,   caput, inciso II  ).

Qualificação técnica 
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De forma a demonstrar prova de Capacitação Técnica, as licitantes deverão apresentar:

A) Comprovante  de  registro  ou  inscrição  aƟva  da  licitante  junto  ao  CRM  (Conselho  Regional  de
Medicina).

B) Indicação dos profissionais médicos, em número suficiente para atendimento das quanƟdades e
prazos fixados no Termo de Referência.
 

b.1) Para atendimento a este item, a licitante deve apresentar a relação dos médicos
que serão os responsáveis técnicos pela execução dos serviços,  acompanhada de cópia do
CREMESP  e  do(s)  respecƟvo(s)  comprovante  de  registro  na  especialidade  no Conselho  de
Medicina (RQE) da especialidade exigidas abaixo: 

  QuanƟdade  mínima  de  01  (UM)  médico,  devidamente  registado  no  CREMESP,  detentor  da
especialidade (RQE) de MEDICINA DO TRABALHO; 

 QuanƟdade mínima de 01 (UM) MÉDICO PERITO devidamente registado no CREMESP, detentor da
respecƟva especialidade (RQE); 

OBS: É vedada a indicação de um mesmo profissional em ambas as funções, garanƟndo
a segregação de funções, independência técnica e imparcialidade nos processos. 

b.2)  O  vínculo  do(s)  profissional(is)  indicados,  para  com  a  licitante,  deverá  ser
comprovado mediante apresentação de quaisquer um dos documentos indicados na Súmula
25, do TCESP, a saber: 

“SÚMULA  Nº  25  -  Em  procedimento  licitatório,  a  comprovação  de
vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira
profissional,  ficha de empregado ou  contrato de  trabalho,  sendo possível  a
contratção  de  profissional  autônomo  que  preencha  os  requisitos  e  se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.”

C) Para  assegurar  a  adequada  execução  do  objeto  e  considerando  a  natureza  especializada  dos
serviços de Medicina do Trabalho e Perícia Médica Oficial, a licitante deverá apresentar cerƟdões ou
atestados de capacidade técnica,  emiƟdo(s)  por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprovem a execução das parcelas de maior relevância do objeto, quais sejam:

 Serviços de Medicina do Trabalho; e 

 Serviços de Perícia Médica Oficial. 

C.1)Os atestados deverão demonstrar quanƟtaƟvos mínimos correspondentes
a 30% dos quanƟtaƟvos esƟmados nesta contratação, nos termos do § 2º do art. 67 da
Lei nº 14.133/2021, vedadas restrições quanto ao período ou local da prestação dos
serviços atestados. 

D) Declaração de que disporá,  no Município de Leme/SP,  de local adequado para a execução dos
serviços previstos no item “LOCAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” do Termo de Referência, atendendo
às exigências de infraestrutura, acessibilidade e privacidade para atendimento dos servidores. 
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OBS: O local deverá ser indicado e comprovado pela contratada no prazo máximo de 10 (dez) dias após
a assinatura do contrato,sob pena de aplicação das sanções cabíveis e exƟnção contratual.

Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:
a) em nome da licitante com o n.º do CNPJ e o endereço respecƟvo, conforme segue:
a.1) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; e
a.2) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
b) fica ressalvado deste disposiƟvo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser emiƟdos
tanto em nome da matriz como da filial, quando exigidos.
c)  no  caso  das  alíneas  anteriores,  serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz e vice-versa.
d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento, matriz ou
filial,  conforme  o  caso  deverá  comprovar  também  que  este  atende  a  todas  as  exigências
habilitatórias.

Os documentos que Ɵverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar
nele  expresso,  deverão  ser  datados de,  no máximo,  90  (noventa)  dias  de antecedência  da  data
designada para a entrega dos envelopes de proposta e documentação,  com exceção de eventual
prazo diverso estabelecido no próprio item.

Declarações complementares de apresentação obrigatória (ANEXO V e ANEXO VI).

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na
Internet, observados os atos normaƟvos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão
das cerƟdões negaƟvas ou posiƟvas com efeito de negaƟva.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em subsƟtuição aos requeridos
neste Edital e seus Anexos. 

A prova de autenƟcidade de cópia de documento público ou parƟcular  poderá ser  feita perante
agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenƟcidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenƟcidade,  salvo
imposição legal;

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo
com o Edital e legislação em vigor.

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver
dúvida e julgar necessário.
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ANEXO IV – INFORMAÇÕES – DECRETO 8.163 DE 21 DE AGOSTO DE 2023
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei,
que até a presente data inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no presente processo ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)
______________________________________________
(Nome e número da carteira de idenƟdade do declarante)

Obs.: esta declaração deverá ser emiƟda em papel Ɵmbrado da empresa proponente
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÕES

1) DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

         Edital [.] n° xxx/2025

     (nome  da  pessoa İsica/jurídica), inscrita no CNPJ/CPF sob o n.......................... , por intermédio de
seu representante legal o(a) Sr(a).................. , portador(a) do CPF n....................... , considerando o
disposto na Lei Federal n° 14.133/21, art. 14, IV, DECLARA, para todos os efeitos legais que:

     1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):
     a)  cônjuge(s), companheiro(s)  ou  tenha(m) parentesco   em linha reta, colateral ou por
afinidade, até  o terceiro grau, nem   vínculos de natureza  técnica, comercial,  econômica, financeira,
trabalhista  ou  civil,  com  agentes  ocupantes  de  cargos  de    direção,  chefia  e  assessoramento
vinculados direta ou  indiretamente  às  unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada
da licitação, ou agentes que   tenham exercido  atribuições administraƟvas no  presente processo,
nos  termos  da  Legislação vigente; 

está ciente da vedação: 
     a)  da subcontratação, quando  E SE autorizada pelo  CONTRATANTE,  de pessoa  İsica ou
jurídica  se  aquela  ou  os  dirigentes  desta, manƟverem  vinculo  de  natureza  técnica,  comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente no exercício de aƟvidades administraƟvas na
licitação ou com agente ocupante de cargo de direção, chefia ou   assessoramento vinculado  direta
ou  indiretamente  a  unidade  situada  na  linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se
deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau
inclusive; e 

     2.  são  verdadeiras  as  informações  prestadas   no  presente  documento,   sob  pena  de
responsabilidade civil, administraƟva e penal. 

Local, data, mes, ano.

2) DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO   DE DADOS  - LEI N. 13.709/2018

  Edital [.] n° xxxx/2025

1. É, vedada às  partes a uƟlização de  todo e  qualquer  dado  pessoal repassado em  decorrência
da execução contratual para finalidade disƟnta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administraƟva, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem  a manter  sigilo e confidencialidade de todas as informações —  em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis — repassadas em   decorrência  da
execução  contratual, em  consonância  com   o disposto  na  Lei n. 13.709/2018, sendo vedado  o
repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas   decorrentes  de
obrigações  legais   ou  para  viabilizar o   cumprimento   do edital /instrumento contratual.
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3. As partes responderão administraƟva e judicialmente,  caso  causem danos patrimoniais, morais,
individual ou coleƟvo,   aos Ɵtulares de dados  pessoais, repassados em decorrência da execução
contratual, por inobservância à LGPD. 

4. Em  atendimento ao disposto   na Lei n. 13.709/2018 - Lei  Geral  de Proteção de Dados   Pessoais
(LGPD),  o  CONTRATANTE, para   a execução  do serviço objeto   deste edital,  terá   acesso   aos
dados   pessoais   dos  representantes   da LICITANTE/CONTRATADA,   tais como:  número do CPF
e do RG, endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de idenƟficação.

5. A LICITANTE/CONTRATADA  declara que  tem ciência da existência da Lei Geral  de Proteção de
Dados  Pessoais    (LGPD)  e,  se  compromete a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao
disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção   dos   dados  pessoais   repassados  pelo
CONTRATANTE. 

6. A  LICITANTE/CONTRATADA   fica obrigada    a  comunicar   ao CONTRATANTE,    em  até 24 (vinte
e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos  dados  pessoais, situações
acidentais   ou  ilícitas  de  destruição,  perda,  alteração,  comunicação  ou  qualquer   forma  de
tratamento  inadequado ou ilícito que possa vir  causar risco ou dano relevante   aos Titulares de
Dados  Pessoais apresentando   as informações  descritas   nos incisos  do   § 1°   do art.  48 da
LGPD,   cabendo   ao CONTRATANTE  as demais obrigações de comunicações.

Local, data, mes, ano

3) DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 Edital [.] n° xxx/2025

             A  LICITANTE/CONTRATADA declara  que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade  dos  custos  para  atendimento dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  ConsƟtuição
Federal,  nas leis  trabalhistas,  nas normas infralegais,  nas  convenções coleƟvas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
Local, data, mes, ano.

4)  DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 
     
      Edital [.] n° xxx/2025

      A  LICITANTE/CONTRATADA  declara  que  cumprirá,  caso aplicável, as  exigências  de reserva de
cargos para pessoa com  deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas. 
Local, data, mês, ano.
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5) DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

      Edital [.] n° xxx/2025

      A  LICITANTE/CONTRATADA  declara que  está ciente e tem  conhecimento   pleno  das condições
e peculiaridades para a execução do  objeto deste procedimento licitatório, dispensando a realização
de vistoria, nos termos do art. 63, § 3° da lei 14.133/2021. 

Local, data, mes, ano.

6) DECLARAÇÃO DE  VISTORIA (se for o caso)
  
      Edital [.] n° xxx/2025

      A  LICITANTE/CONTRATADA   declara  que  realizou  vistoria,  tendo  conhecimento  pleno  das
condições e peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório.

Local, data, mes, ano.

7)DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES, CONTEÚDO E  DOCUMENTOS APRESENTADOS

Edital [.] n° xxx/2025

[inserir nome  da  empresa]......, ..[inserir qualificação completa]...., representada pelo(a) r.(a) ...........
[inserir nome],  ..........[inserir qualificação completa]......,  DECLARA,   para fins  de parƟcipação no
certame  em epígrafe, a  veracidade  de  todas as  informações,  declarações, conteúdos  e  dos
documentos  apresentados,  firmando    compromisso  de  colaboração  em  eventuais  diligências  e
esclarecimentos. 

Local, data, mes, ano.
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ANEXO VII
MODELO-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Observação  importante:  a  carta  proposta  deverá  ser  encaminhada  somente  pelo  vencedor,
juntamente  com  a  documentação  de  habilitação,  após  a  realização  do  pregão,  com  o  preço
devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação.    

Modelo de proposta

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / ESTADO:
CEP:
EMAIL:
FONE:
NOME DO REP.LEGAL
CPF / MF Nº
EMAIL:
DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:
BANCO:
AGENCIA:
CONTA CORRENTE:
CHAVE PIX

A Prefeitura de Leme/SP 
Prezados Senhores, segue proposta vencedora, readequada:

LOTE ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. QTD.
MENSAL

QTD.ANU
AL

VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

01 Consulta Médica especializada
em Exames Periódicos. SV 200 2.400

02 Consulta Médica especializada
em Perícia Médica. SV 500 6.000

03 Emissão / Atualização PCMSO SV 01

TOTAL LOTE

Condições gerais
A proponente declara conhecer e aceitar todos os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.
A proposta tem validade de .......... (...............) dias – OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a parƟr da
data de abertura do pregão.
O Prazo de execução do objeto ocorrerá conforme necessidade do (órgão) e determinada no EDITAL -
Anexo I.
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O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.), e demais previstas no edital.

OBS: CASO O REPRESENTANTE LEGAL QUE A ESTE ASSINA, NÃO SEJA O MESMO QUE ASSINARÁ O
CONTRATO,  REMETER  OS  DADOS  DESTE  ÚLTIMO,  NOS  MESMOS  TERMOS  AQUI  DESCRITOS,
ACOMPANHADOS  DOS  DOCUMENTOS  QUE  COMPROVAM  SUA  REPRESENTAÇÃO  LEGAL  DA
LICITANTE.

 
(Local e data)

(Assinatura  da proponente/representante legal da empresa)

 Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP  •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 •    licitacao@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br
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                                                                      ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ANEXO VIII – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Para  parƟcipar  das  licitações,  os  interessados  devem  se  credenciar  no  sistema  BBMNET,  conforme  instruções  conƟdas  no  link
hƩps://novobbmnet.com.br/licitante-fornecedor/

CREDENCIAMENTO:  o credenciamento de quem parƟcipa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito   diretamente na Bolsa
Brasileira de Mercadorias dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos,  mas impede o acesso às licitações promovidas por
empresas do setor privado. hƩps://credenciamento.novobbmnet.com.br/auth/login

ADESÃO

Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos:
 Cópia autenƟcada do Contrato Social ou Estatuto Social e úlƟma alteração;
 Cópia autenƟcada da ata de eleição dos atuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria);
 Cópia autenƟcada dos documentos pessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e

do responsável pela uƟlização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade;
 Procuração,  com firma reconhecida,  outorgando  poderes  para  o  signatário  do Termo de  Adesão  no  caso  este  não  seja  o

Administrador da Sociedade;
 Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório);
 Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo de Adesão 
 Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).

TAXAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA (hƩps://novobbmnet.com.br/custos/  ) 

Os licitantes que desejarem parƟcipar de licitações promovidas por órgãos públicos pagam uma taxa  de UƟlização que varia de
acordo com o Período de UƟlização escolhido pelo licitante:

ETAPAS DO CREDENCIAMENTO:

Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail licitacao@bbmnet.com.br ou 
( (11) 3181-8214  Whatsapp          (11) 9.9837-6032

 Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP  •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 •    licitacao@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br
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ANEXO IX - MODELO DE COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA/DECLARAÇÃO DE
LOCALIZAÇÃO

DADOS DA PROPONENTE
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO COMPLETO:
C.N.P.J.
INSC. ESTADUAL:
CIDADE / ESTADO:
CEP:
EMAIL / FONE:
NOME DO RESP.
CPF/MF Nº

Relação dos profissionais que executarão os serviços, nos termos exigidos no edital;

PROFISSIONAL(IS) MÉDICO(S) CRM N. RQE N.

Segue anexa ao presente, a comprovação da inscrição do(s) médico(s) supra e da especialidade.
(OBS  1– juntar comprovantes)

OBS 2 – Juntar à presente a comprovação do vínculo entre os profissionais acima relacionados para
com a licitante, nos termos exigidos no item QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, previsto no Anexo III do edital.

Declaro (amos) que a licitante disporá, no Município de Leme/SP, de local adequado para a execução
dos  serviços  previstos  no  item  “LOCAIS  DE PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS”  do  Termo  de  Referência,
atendendo  às  exigências  de  infraestrutura, acessibilidade e privacidade para atendimento dos
servidores. 

Declaro(amos) ainda, que tenho(mos) ciência de que o local supra deverá ser indicado e comprovado
pela  contratada  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  após  a  assinatura do contrato, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis e exƟnção contratual.

Cidade/UF..................., data (..../..../.....)

_______________
Assinatura – repres legal proponente

 Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP  •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 •    licitacao@leme.sp.gov.br    •    www.leme.sp.gov.br
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PREFEITURA DE LEME
RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no setor de
licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 109/2025;  Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços na
área de saúde ocupacional  e  medicina pericial,  incluindo aƟvidades de medicina do trabalho e
perícias  médicas.  Edital  Na  Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar  No  Link: Licitações -  Pregões
Eletrônicos -  2025);   www.novobbmnet.com.br;   Rua Dr. Armando Salles de Oliveira,  1.085  •  3º
Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e
Compras:  INÍCIO  DE  RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS: (08/12/2025  –  08:00) TÉRMINO  DO
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS: (22/12/2025  –  08:00) ABERTURA  E  ANÁLISE  DE  PROPOSTA:
(22/12/2025 – 08:01) INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (22/12/2025 – 09:00)  REFERÊNCIA DE TEMPO:
PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE  TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL:
www.  novobbmnet  .com.br     “ACESSO  IDENTIFICADO” Deverão  os  licitantes  ficarem  cientes  para
acompanhamento de eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme,  05 de dezembro de 2025

RAFAEL MARADEI
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Dr. Armando de Salles de Oliveira, 1.085  •  3º andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  •  SP  • fone (19)3097-1000•
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br •www.leme.sp.gov.br
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